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PROCESSO DE RECURSOS NO 0002811/97 AI. N" 97 O1552197

RECORRENTE. Disvel Dist. De Frotas e Verduras Ltda

RECORRIDO: Célula de Julgamento de la Instancia

RELATOR: Francisco dasChagas Albuquerque.

EMENTA

(Dispensado)

RELATÓRIO

( Dispensado)
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VOTO DO RELATOR:

Diante da polemíca estabelecida, mister se faz necessário, que seja
anexado a Portaria (original) que determinou a repetição de fiscalização ou a sua
publicação em Diário Oficial.

É VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Disvel distrbui-
dora de Frutas e Verduras Uda
e recorrido Célula de Julgamento de 1a Instancia.
RESOLVEM os membros da ..2a Cãmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANIMIDADE, e nos tennos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia.
SALADAS SESSOES DA 2a CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, + / ~
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Wládia Maria Parente Aguiar
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